
 
 

SENADO FEDERAL 
 

(*)PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 344,DE 2012  

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para garantir programas de educação para idosos em 
nível superior. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a viger 
acrescida do seguinte § 2º, renumerando-se como § 1º o atual parágrafo único: 

“Art. 44. .................................................................... 

§ 1º ............................................................................ 

§ 2º Serão oferecidos no âmbito das instituições de ensino 
superior e obrigatórios nas universidades públicas, por meio de ações 
presenciais e a distância, cursos e programas de extensão para 
atendimento das pessoas idosas, por meio de atividades formais e não 
formais, na perspectiva da educação permanente.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(*) Avulso republicado em 13/09/2012 por omissão de texto e incorreção de palavra. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) foi gerada e 
sancionada entre 1988 e 1996. Nesse momento, as preocupações dominantes da 
sociedade em relação aos adultos se circunscreviam à sua educação básica – inclusive 
ao processo de alfabetização. Por isso mesmo, a modalidade de educação de jovens e 
adultos (EJA) se situa como última seção do capítulo sobre a educação básica. 

Não se pode olvidar, contudo, que o processo educacional é dinâmico e, 
atualmente, menos de 10% da população brasileira se constitui de analfabetos. Em 
adição, embora milhões de cidadãos não tenham concluído o ensino médio e o ensino 
fundamental, as demandas reais por escolarização na EJA não são tão significativas 
como há duas décadas. Na realidade, nos últimos vinte anos, mais de vinte milhões de 
jovens e adultos conseguiram concluir a educação básica e mais de dez milhões de 
adultos obtiveram diplomas em cursos de graduação de nível superior. 

Concomitantemente, o número de brasileiros com mais de 60 anos de idade 
cresceu em proporções nunca vistas e, dessa população, pela primeira vez na história, 
quase metade é constituída de homens e mulheres com escolaridade igual ou superior ao 
ensino fundamental, o que os aproxima do convívio e até da matrícula em cursos e 
programas das instituições de educação superior. Em outras palavras: a universidade, 
além de povoada pelos adultos em seus cursos de graduação e pós-graduação, também 
se vê pressionada a abrir-se em programas de extensão para uma clientela cada vez 
mais idosa. Não por acaso se multiplicam as experiências de “Universidades Abertas à 
Terceira Idade” e outras congêneres. 

Está, pois, mais que na hora de acolher no texto da LDB um dispositivo para 
articular as demandas dos idosos por educação com as atividades das instituições de 
educação superior, exatamente o que pretende este projeto de lei, para o qual solicito a 
atenção e o apoio dos nobres Senadores. 

Sala das Sessões,  

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001 
Vide Lei nº 12.061, de 2009 

Estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 
pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 
em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse 
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 
possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com 
esta uma relação de reciprocidade; 
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VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 
das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: 
(Regulamento) 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino; 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de 
ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela 
Lei nº 11.632, de 2007). 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 
de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos 
de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino. 

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput 
deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo 
obrigatória a divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de 
classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os 
critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. (Incluído pela Lei 
nº 11.331, de 2006) 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 
públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. 
(Regulamento) 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Educação, Cultura e 
Esporte, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 13/09/2012 
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